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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PAUTA N.º  057 - 2021 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N.º  015 - 2021 
DIA 13 - 12 – 2021 

20H00 
 

MATÉRIAS DO PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 128 do Regimento Interno): O Pequeno Expediente terá duração de 30 (trinta) minutos e se destinará à leitura das 
correspondências dirigidas ao Poder Legislativo, devidamente apresentadas, obedecida a ordem de leitura dos expedientes: 

 
 

ORDEM DO DIA 
(Art. 130 - Regimento Interno):  A Ordem do Dia terá duração de 60 minutos e destinar-se-á à apreciação das matérias 

constantes na pauta da sessão, em primeira e segunda e última discussão e votação. 

 

 

MATÉRIAS DE 2ª. E ÚLTIMA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

 

PROJETO DE LEI N.º. 033/2021   

Autoria:  Poder Executivo Municipal 
Sumula:  Autoriza o Poder Executivo a alterar o numero de vagas constantes do anexo II, da 
Lei Municipal nº 049/2015, de 27/08/2015 e do anexo II da Lei Municipal nº 056/2017 de 07/12/2017, 
e estabelece outras providências. 

 

 

PROJETO DE LEI N.º. 034/2021   

Autoria:  Poder Executivo Municipal 
Sumula:  RATIFICA, CONFORME ESPECIFICA, AS ALTERAÇÕES NO CONTRATO DE 
CONSÓRCIO, CONVERTIDO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE CONSTITUI E 
REGULAMENTA O CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5A REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ. 
 

 

MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
(Art. 131 - Regimento Interno): As Considerações Finais terão a duração de 60 (sessenta) minutos e destinar-se-ão a 

pronunciamento de Vereador, sobre assuntos de seu interesse, de interesse de sua bancada ou qualquer outro assunto de 
interesse do Município, por 05 (cinco) minutos, facultado 02 (dois) minutos, a mais do tempo aos líderes. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 13 de dezembro de 2021. 
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Presidente      Vice-Presidente 
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